MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO
PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM COMPUTACAO

Resolucéo n°® 001/2018, de 26 de fevereiro de 2018

O Coordenador do Programa de Pés-Graduacdo em Computacdo (PPGC), considerando
deliberacdo da Comissao de Selecéo e Bolsas, RESOLVE:

1. REVOGAR as Portarias 01/2017, 03/2016, 02/2016, 01/2016 e 02/2014;
2. DEFERIR as novas regras para distribuicdo de bolsas apresentadas pela Comisséo de

Bolsas e Selecdo como segue:
Artigo 1. DAAVALIA(;AO PARA BOLSAS DE DOUTORADO

Paragrafo Unico Os candidatos habilitados serdo avaliados e terdo uma nota atribuida
composta da média de dois critérios:
a) Desempenho Académico (até 5 pontos), composto da média de:
i.  Historico escolar de graduacao.
ii. Coeficiente de Rendimento mais recente ou, na auséncia deste, nota no Exame
Nacional para Ingresso na Pés-Graduacdo em Computacdo (POSCOMP).
b) Publicacdes Cientificas (até 5 pontos).

Artigo 2. DA AVALIACAO PARA BOLSAS DE MESTRADO

Paragrafo Unico Os candidatos habilitados serdo avaliados e terdo uma nota atribuida
composta da média de dois critérios:
a) Desempenho Académico (até 5 pontos), composta pela média de:
i.  Historico escolar de graduacao.
i. Coeficiente de Rendimento ou, na auséncia deste, Nota no Exame Nacional para
Ingresso na Pos-Graduacdo em Computacdo (POSCOMP).
b) Publicacdes Cientificas (até 5 pontos).

Artigo 3. DOS CRITERIOS DE AVALIACAO

§1° Apontuacgdo para o Histérico Escolar de Graduacgéo sera dada da seguinte forma:

a) Para candidatos provenientes de cursos de bacharelado ou licenciatura, sera atribuido 1
ponto se a média for inferior a 6,0; 2 pontos se superior ou igual a 6,0 e inferior a 7,0; 3
pontos se superior ou igual a 7,0 e inferior a 8,0; 4 pontos se superior a 8,0 e inferior a
9,0; 5 pontos se superior ou igual a 9,0.

b) Para cursos cujos histéricos utilizam conceitos para as disciplinas, a pontuacdo sera
dada pelo Coeficiente de Rendimento, como especificado no § 2° deste Artigo.

c) Para candidatos provenientes de graduacdes tecnoldgicas (tecnélogos) serdo atribuidos
2 pontos.

d) Casos omissos serdo decididos pela Comisséo de Selec¢éo.

§2° A pontuagdo para o Coeficiente de Rendimento sera calculada a partir dos conceitos e
créditos das disciplinas no Histérico Escolar de P6s-Graduacdo, da seguinte forma
especificada pela Pré-Reitoria de Pds-Graduacdo. Considera-se que 0 conceito A possui
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valor 4,0, B valor 3,0, C valor 2,0 e D valor 0,0. O Coeficiente de Rendimento é a média dos
valores obtidos a partir do histérico, ponderados pelo numero de créditos de cada disciplina.
A pontuacédo neste critério serd dada pelo Coeficiente de Rendimento multiplicado por 1,25
(normalizagéo para o intervalo de 0 a 5).

§3°

A pontuacdo para Exame Nacional para Ingresso na Pos-Graduagdo em Computagao

(POSCOMP) sera dada da seguinte forma:

a)

b)

§4°
a)

b)

c)

d)

e)
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O candidato deve informar sua nota e o0 ano de realizacdo do Exame. Para calculo da
pontuagdo, sera utilizada a média e o desvio padrdo do ano de realizagdo indicado.
Somente serdo consideradas validas as notas obtidas nas ultimas quatro edi¢cdes deste
Exame.

Sera atribuida nota zero neste critério se ndo houver informacdo sobre a nota no
POSCOMP ou a informagé&o provida estiver incorreta.

A nota obtida e informada pelo candidato no POSCOMP sera subtraida da média. Esta
diferenca sera entdo dividida pelo desvio padrdo. A nota neste critério serd o resultado
desta divisdo somado de 2,5, limitado ao méximo de 5,0 e minimo de zero.

A pontuacéo para Publica¢cdes Cientificas sera dada da seguinte forma:

O candidato no ato da inscricdo poderd indicar até trés artigos publicados ou aceitos
para publicacdo para serem avaliados. Comprovantes que permitam a verificacdo da
publicacdo ou do aceite para publicacdo devem ser anexados.

Cada artigo recebera pontuacéo da seguinte forma: se periddico com Qualis restrito (A1,
A2 ou B1l), 5 pontos; se conferéncia com Qualis restrito, 4 pontos; se periédico
qualificado, com Qualis B2, B3 ou B4, 3 pontos; se conferéncia qualificada, com Qualis
B2, B3 ou B4, 2 pontos; se periodico ou conferéncia com Qualis B5 ou C, 1 ponto.

Para conferéncias, sera utilizada a tabela Qualis constante no Documento de Area da
Ciéncia da Computacao mais recente. Para periédicos, serd feita consulta a plataforma
Sucupira e tomado o Qualis mais recente. No caso de periddicos sem Qualis
especificado, este serd estimado a partir da metodologia adotada pelo Documento de
Area da Ciéncia da Computacdo mais recente, quando possivel.

Para cada artigo que o candidato ndo for o primeiro autor, a pontuacao serd dividida por
trés.

A pontuacdo final neste critério ser4d dada pela soma das pontuagBes dos artigos
indicados dividida por trés.

Prof. Dr. Gerson Geraldo H. Cavalheiro
Coordenador do Programa de
Pés-Graduacdo em Computagéo
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